
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE DISCENTES SELECIONADOS 

MONITORIA VOLUNTÁRIA 

 

Torna público o resultado do Processo de 

Seleção de Monitores, na modalidade 

Voluntário, para o Curso de Direito, para o 

primeiro semestre letivo do ano de 2019. 

 

Art. 1º. – A Coordenação do Curso de Direito, do Centro Universitário 

UNIFAFIBE, no uso de suas atribuições institucionais, da Instrução nº. 001/2003, instituída 

pelo Conselho de Ensina, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), bem como o disposto no Edital 

da Coordenação do Curso de Direito nº. 1/2019, de 20 de março deste corrente ano, torna 

público o resultado do Processo de Seleção de Monitores, na modalidade Voluntário, para 

exercício das atividades de Monitoria neste semestre letivo: 

 

Período Disciplinas Discente Selecionado 

3º Direito Constitucional I Não houve aluno selecionado 

3º Direito Civil III - Obrigações Thaís Eduarda Ferrarese 

 

Thiago de Castro Bugatti 

5º Direito Empresarial III Amanda Falchetti 

 

Conrado Augusto Nicoletti Balbi 

5º Direito Civil V - Reais Carlos Eduardo Pereira 

 

João Pedro Junqueira Borduchi 

7º Direito Processual Penal III Isadora da Silva Simões 

 

Letícia Gomes Nogueira 

7º Direito Civil VII - Sucessões Não houve aluno selecionado 

7º Prática Jurídica I  Gabrielle Guideroli Moreira de Carvalho 

 

Mariana Mantovani Zacharias 

9º  Prática Jurídica III Não houve aluno selecionado 



 

 

9º Tutela Jurisdicional dos 

Interesses Difusos e Coletivos 

Não houve aluno selecionado 

 

Art. 2º. – Os alunos selecionados, conforme disposto no art. 1º., deverão 

apresentarem-se à Coordenação do Curso até o dia 5 de abril para assinarem o Termo de 

Compromisso da Monitoria, com a finalidade de dar início às suas atividades. 

 

Art. 3º. – As atividades de Monitoria terão início no dia 8 de abril deste corrente 

ano, ocasião em que os docentes responsáveis pelas disciplinas poderão designar reuniões 

com os alunos orientandos para a solicitação de atividades e/ou apresentação do Plano de 

Atividades. 

 

Art. 4º. – Torne-se público este Edital que terá vigência imediata. 

 

Bebedouro, 2 de abril de 2019. 

 

 

 

RAFAEL CATANI LIMA 

Coordenador do Curso de Direito 

 

 


